
                 
 
 
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
RESOLUÇÃO CEPE Nº 145, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a capacidade técnica de candidato 
classificado no processo seletivo simplificado, 
destinado à contratação de Professor Visitante Ampla 
Concorrência, para a área de “Políticas Públicas e 
Gestão Social”. 
   

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no 
uso de suas atribuições regimentais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 3º da Resolução 
CUNI nº 059/2017, alterada pelas Portarias nº 1.064/2018, 492/2019, 587/2019 e 1.246/2019;  

 
Considerando a declaração de notória capacidade técnica e científica emitida pela banca 

examinadora do processo seletivo em epígrafe; e 
 
Considerando o que foi deliberado em sua reunião de 28/6/2022, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Atestar a capacidade técnica da Senhora Mariana Barbosa de Souza, classificada em 
primeiro lugar no processo seletivo simplificado, destinado à contratação de Professor Visitante Ampla 
Concorrência, para a área de “Políticas Públicas e Gestão Social”, objeto do Edital PROGEPE nº 23/2022, 
conforme fundamentação apresentada pela banca examinadora do certame e demais instrumentos 
constantes do processo. 

 
Art. 2º A deliberação objeto do art. 1º desta Resolução somente terá seus efeitos produzidos se 

não houver interposição de recurso por parte do segundo classificado no processo seletivo e obtiver 
parecer favorável da Comissão de Vagas. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

 
JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR 

Presidente 
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